LEI Nº 1.410, DE 21/06/94

Acrescenta dispositivo à Lei nº 946, de 02/12/85 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescente-se ao artigo 181, da Lei nº 946, de 12 de dezembro de 1985, o seguinte inciso e parágrafos:

“Art. 181 – Será concedida gratificação especial ao funcionário:

.................................................

VI – pela comprovada dedicação ao serviço, caracterizado pelo cumprimento de funções em horário que ultrapasse o expediente normal das atividades nas repartições burocráticas das unidades administrativas, quando se tratar de funcionários para os quais a lei não atribui jornada de trabalho.

§ 1º - A gratificação,  de que, de que trata o inciso VI, será estabelecida por Decreto, podendo variar, atingindo o limite máximo de 100% do vencimento base do funcionário.

§ 2º - O valor efetivo da gratificação, nos termos do parágrafo anterior, será concedido a critério do Chefe do Órgão de governo a que está vinculado”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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